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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO N.º 052

 
DECRETO N.º 052 de 8 de abril de 2021
 

Súmula: “Prorroga a data de vencimento das
Taxas de Vigilância Sanitária e de Verificação
de Funcionamento Regular de Estabelecimentos
- Exercício 2021, Conforme Específica.”

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLOMBO, Estado do
Paraná, no uso das atribuições legais, com fundamento no Art.
55, inciso IV da Lei Orgânica do Município de Colombo e, Art.
24 da Lei Municipal n.º 016/1978 – Código Tributário
Municipal;
 
DECRETA:
 
Art. 1º - Fica prorrogado para o dia 10 de junho de 2021, a
data para pagamento das taxas de Vigilância Sanitária e
Verificação de Funcionamento Regular de Estabelecimentos.
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado o Decreto
002/2021.
 
Paço Municipal de Colombo
Em 8 de abril de 2021.
 
HELDER LUIZ LAZAROTTO
Prefeito Municipal
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